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LEI N.º 5.992 – de 22 de dezembro de 2025.
Autoriza a concessão de incentivo adicional aos Agentes Comunitários de Saúde – ACS, e aos Agentes de Combate às Endemias – ACE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza ao Município a proceder à concessão de incentivo adicional aos Agentes Comunitários de Saúde – ACS, e aos Agentes de Combate às Endemias – ACE, em valores calculados proporcionalmente em 1/12 avos, levando em consideração o efetivo exercício das respectivas atribuições.
Parágrafo único. O incentivo adicional será repassado em parcela única.
Art. 2º  O valor do incentivo, repassado com amparo nesta Lei, é considerado como vantagem que não incorporada à remuneração dos ACS e ACE.
Art. 3º  Sobre esta vantagem não incidirão encargos fiscais e previdenciários.
Art. 4º  O Município fica autorizado a proceder, por ato próprio, à concessão de incentivo adicional aos ACS e aos ACE, quando se comprovar o recebimento de recursos financeiros específicos repassados pela União e anuência do Conselho Municipal de Saúde – CMS.
Art. 5º  O valor do incentivo concedido a cada agente não serve de base de cálculo para o recebimento de qualquer vantagem funcional, assim como não integrará o cálculo de quaisquer outras parcelas remuneratórias.
Art. 6º  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da transferência de valores repassados pela União, depositados em conta do Fundo Municipal de Saúde, com complemento de recursos do Município.
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.
Data supra.
	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 8

	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	  Em 23/12/2025

	Secretária Municipal de Administração.
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